














































Documento recebido via 
Internet pelo Agente 

Receptor SERPRO 
em 31/03/2020 às 09:38:09

4021367112

23.20.20.03.50

Versão: 8.00

RECIBO DE ENTREGA DO 
PEDIDO DE RESTITUIÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

PER/DCOMP WEB

DADOS DO DECLARANTE

CNPJ: 03.740.293/0001-31

Nome Empresarial: PRO - OLHO SERVICOS MEDICOS OFTALMOLOGICOS

DADOS DO PEDIDO DE RESTITUIÇÃO

Tipo de Documento: Original

Data de Transmissão: 31/03/2020

Número de Controle: 23.20.20.03.50

Número do Documento: 23202.00350.310320.1.2.04-1429

DADOS DO CRÉDITO

Tipo de Crédito: Pagamento Indevido ou a Maior

Oriundo de Ação Judicial: Não

Crédito de Sucedida: Não

Modelo Documento de Arrecadação: DARF Comum

Código da Receita: 2372

Grupo de Tributo: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido

Data de Arrecadação: 23/03/2016

Valor do Pedido: 1.398,57

Fica o representante da pessoa jurídica cientificado de que está sujeito às penas da Lei nº 4.729, de 14 de julho de 1965, e da Lei nº 8.137, de 27 
de dezembro de 1990, caso as informações prestadas no pedido não correspondam à expressão da verdade.

DADOS DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA

Nome: JOSE LAERCIO ROSSI DE CARVALHO

CPF: 431.473.807-34

Telefone: (21)2516-3424

Celular:

Correio Eletrônico: PORTELA@PORTELAASSESSORIA.COM.BR

O contribuinte pode acompanhar o processamento deste PER/DCOMP no sítio da Receita Federal, no endereço receita.economia.gov.br, menu 
"Onde Encontro", opção "PER/DCOMP", item Consulta Processamento.



 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIO DE JANEIRO I

Comunicação Nº:  0710800004763/2020 Data Emissão:  13/08/2020
Processo:  12448.908.879/202011

Origem do Crédito:  RESTITUIÇÃO PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR

Interessado:  03.740.293/000131  PRO  OLHO SERVICOS MEDICOS OFTALMOLOGICOS

Assunto: PER Deferido Totalmente com Comunicação para Compensação de Ofício

 

 

Pelo presente,  comunico a V.Sª  que o processo acima  identificado  foi  formalizado para apreciação do pedido de  restituição, PER nº
23202.00350.310320.1.2.041429. 

Na  análise  automática  efetuada  pelos  sistemas  informatizados  da  Receita  Federal,  verificouse  que  o  crédito  pleiteado  no  referido 
documento foi totalmente reconhecido, no valor de R$ 1.398,57. 

Quando  das  verificações  preliminares  para  o  pagamento  do  saldo  credor,  constatouse  a  existência  de  débitos  administrados  pela 
Receita Federal em aberto e/ou inscritos em Dívida Ativa da União, relacionados abaixo. 

Com fundamento nos artigos 73 e 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, do artigo 7º do DecretoLei nº 2.287, de 23 de julho 
de 1986, e do Decreto nº  2.138, de 29 de  janeiro de 1997,  informase que o valor do crédito  reconhecido será compensado com os 
débitos existentes, na ordem de prioridade estabelecida pela legislação. 

Para manifestarse  quanto  à  compensação,  fica V.  Sª  notificado  a  comparecer  na  unidade  da Receita  Federal  de  sua  jurisdição,  no 
prazo de 15 (quinze) dias contados da ciência desta. A não manifestação implicará na concordância do procedimento de compensação. 

Havendo discordância, a unidade da Receita Federal, nos termos do §3º do artigo 6º do Decreto nº 2.138/97, reterá o valor de restituição 
até que os débitos sejam liquidados. 

NI do Devedor  Receita  P.A./ 
Exercício 

Vencto/ 
Defer.  Principal  Multa  Juros  Processo / Conta  CNO  CNPJ Prestador  Situação Débito 

03.740.293/000131 237201 01/10/2001 31/01/2002 247,02 0,00 0,00 DEVEDOR
03.740.293/000131 810902 01/08/2002 13/09/2002 23,14 0,00 0,00 DEVEDOR

FERNANDA FREIRE VIRGENS 
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
Matrícula: 00847643 



Documento recebido via 
Internet pelo Agente 

Receptor SERPRO 
em 31/03/2020 às 09:36:02

3654834639

03.47.40.00.83

Versão: 8.00

RECIBO DE ENTREGA DO 
PEDIDO DE RESTITUIÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

PER/DCOMP WEB

DADOS DO DECLARANTE

CNPJ: 03.740.293/0001-31

Nome Empresarial: PRO - OLHO SERVICOS MEDICOS OFTALMOLOGICOS

DADOS DO PEDIDO DE RESTITUIÇÃO

Tipo de Documento: Original

Data de Transmissão: 31/03/2020

Número de Controle: 03.47.40.00.83

Número do Documento: 03474.00083.310320.1.2.04-4515

DADOS DO CRÉDITO

Tipo de Crédito: Pagamento Indevido ou a Maior

Oriundo de Ação Judicial: Não

Crédito de Sucedida: Não

Modelo Documento de Arrecadação: DARF Comum

Código da Receita: 2089

Grupo de Tributo: Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas

Data de Arrecadação: 15/05/2017

Valor do Pedido: 1.928,16

Fica o representante da pessoa jurídica cientificado de que está sujeito às penas da Lei nº 4.729, de 14 de julho de 1965, e da Lei nº 8.137, de 27 
de dezembro de 1990, caso as informações prestadas no pedido não correspondam à expressão da verdade.

DADOS DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA

Nome: JOSE LAERCIO ROSSI DE CARVALHO

CPF: 431.473.807-34

Telefone: (21)2516-3424

Celular: (21)98392-0188

Correio Eletrônico: portela@portelaassessoria.com.br

O contribuinte pode acompanhar o processamento deste PER/DCOMP no sítio da Receita Federal, no endereço receita.economia.gov.br, menu 
"Onde Encontro", opção "PER/DCOMP", item Consulta Processamento.



 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIO DE JANEIRO I

Comunicação Nº:  0710800004760/2020 Data Emissão:  13/08/2020
Processo:  12448.908.878/202077

Origem do Crédito:  RESTITUIÇÃO PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR

Interessado:  03.740.293/000131  PRO  OLHO SERVICOS MEDICOS OFTALMOLOGICOS

Assunto: PER Deferido Totalmente com Comunicação para Compensação de Ofício

 

 

Pelo presente,  comunico a V.Sª  que o processo acima  identificado  foi  formalizado para apreciação do pedido de  restituição, PER nº
03474.00083.310320.1.2.044515. 

Na  análise  automática  efetuada  pelos  sistemas  informatizados  da  Receita  Federal,  verificouse  que  o  crédito  pleiteado  no  referido 
documento foi totalmente reconhecido, no valor de R$ 1.928,16. 

Quando  das  verificações  preliminares  para  o  pagamento  do  saldo  credor,  constatouse  a  existência  de  débitos  administrados  pela 
Receita Federal em aberto e/ou inscritos em Dívida Ativa da União, relacionados abaixo. 

Com fundamento nos artigos 73 e 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, do artigo 7º do DecretoLei nº 2.287, de 23 de julho 
de 1986, e do Decreto nº  2.138, de 29 de  janeiro de 1997,  informase que o valor do crédito  reconhecido será compensado com os 
débitos existentes, na ordem de prioridade estabelecida pela legislação. 

Para manifestarse  quanto  à  compensação,  fica V.  Sª  notificado  a  comparecer  na  unidade  da Receita  Federal  de  sua  jurisdição,  no 
prazo de 15 (quinze) dias contados da ciência desta. A não manifestação implicará na concordância do procedimento de compensação. 

Havendo discordância, a unidade da Receita Federal, nos termos do §3º do artigo 6º do Decreto nº 2.138/97, reterá o valor de restituição 
até que os débitos sejam liquidados. 

NI do Devedor  Receita  P.A./ 
Exercício 

Vencto/ 
Defer.  Principal  Multa  Juros  Processo / Conta  CNO  CNPJ Prestador  Situação Débito 

03.740.293/000131 237201 01/10/2001 31/01/2002 247,02 0,00 0,00 DEVEDOR
03.740.293/000131 810902 01/08/2002 13/09/2002 23,14 0,00 0,00 DEVEDOR

FERNANDA FREIRE VIRGENS 
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
Matrícula: 00847643 



Documento recebido via 
Internet pelo Agente 

Receptor SERPRO 
em 31/03/2020 às 09:17:15

594698910

26.08.41.26.73

Versão: 8.00

RECIBO DE ENTREGA DO 
PEDIDO DE RESTITUIÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

PER/DCOMP WEB

DADOS DO DECLARANTE

CNPJ: 03.740.293/0001-31

Nome Empresarial: PRO - OLHO SERVICOS MEDICOS OFTALMOLOGICOS

DADOS DO PEDIDO DE RESTITUIÇÃO

Tipo de Documento: Original

Data de Transmissão: 31/03/2020

Número de Controle: 26.08.41.26.73

Número do Documento: 26084.12673.310320.1.2.04-5673

DADOS DO CRÉDITO

Tipo de Crédito: Pagamento Indevido ou a Maior

Oriundo de Ação Judicial: Não

Crédito de Sucedida: Não

Modelo Documento de Arrecadação: DARF Comum

Código da Receita: 2089

Grupo de Tributo: Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas

Data de Arrecadação: 08/06/2015

Valor do Pedido: 1.538,20

Fica o representante da pessoa jurídica cientificado de que está sujeito às penas da Lei nº 4.729, de 14 de julho de 1965, e da Lei nº 8.137, de 27 
de dezembro de 1990, caso as informações prestadas no pedido não correspondam à expressão da verdade.

DADOS DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA

Nome: JOSE LAERCIO ROSSI DE CARVALHO

CPF: 431.473.807-34

Telefone: (21)2516-3424

Celular:

Correio Eletrônico: PORTELA@PORTELAASSESSORIA.COM.BR

O contribuinte pode acompanhar o processamento deste PER/DCOMP no sítio da Receita Federal, no endereço receita.economia.gov.br, menu 
"Onde Encontro", opção "PER/DCOMP", item Consulta Processamento.



 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIO DE JANEIRO I

Comunicação Nº:  0710800004767/2020 Data Emissão:  13/08/2020
Processo:  12448.908.866/202042

Origem do Crédito:  RESTITUIÇÃO PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR

Interessado:  03.740.293/000131  PRO  OLHO SERVICOS MEDICOS OFTALMOLOGICOS

Assunto: PER Deferido Totalmente com Comunicação para Compensação de Ofício

 

 

Pelo presente,  comunico a V.Sª  que o processo acima  identificado  foi  formalizado para apreciação do pedido de  restituição, PER nº
26084.12673.310320.1.2.045673. 

Na  análise  automática  efetuada  pelos  sistemas  informatizados  da  Receita  Federal,  verificouse  que  o  crédito  pleiteado  no  referido 
documento foi totalmente reconhecido, no valor de R$ 1.538,20. 

Quando  das  verificações  preliminares  para  o  pagamento  do  saldo  credor,  constatouse  a  existência  de  débitos  administrados  pela 
Receita Federal em aberto e/ou inscritos em Dívida Ativa da União, relacionados abaixo. 

Com fundamento nos artigos 73 e 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, do artigo 7º do DecretoLei nº 2.287, de 23 de julho 
de 1986, e do Decreto nº  2.138, de 29 de  janeiro de 1997,  informase que o valor do crédito  reconhecido será compensado com os 
débitos existentes, na ordem de prioridade estabelecida pela legislação. 

Para manifestarse  quanto  à  compensação,  fica V.  Sª  notificado  a  comparecer  na  unidade  da Receita  Federal  de  sua  jurisdição,  no 
prazo de 15 (quinze) dias contados da ciência desta. A não manifestação implicará na concordância do procedimento de compensação. 

Havendo discordância, a unidade da Receita Federal, nos termos do §3º do artigo 6º do Decreto nº 2.138/97, reterá o valor de restituição 
até que os débitos sejam liquidados. 

NI do Devedor  Receita  P.A./ 
Exercício 

Vencto/ 
Defer.  Principal  Multa  Juros  Processo / Conta  CNO  CNPJ Prestador  Situação Débito 

03.740.293/000131 237201 01/10/2001 31/01/2002 247,02 0,00 0,00 DEVEDOR
03.740.293/000131 810902 01/08/2002 13/09/2002 23,14 0,00 0,00 DEVEDOR

FERNANDA FREIRE VIRGENS 
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
Matrícula: 00847643 



Documento recebido via 
Internet pelo Agente 

Receptor SERPRO 
em 31/03/2020 às 09:08:03

3627668887

36.13.86.92.22

Versão: 8.00

RECIBO DE ENTREGA DO 
PEDIDO DE RESTITUIÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

PER/DCOMP WEB

DADOS DO DECLARANTE

CNPJ: 03.740.293/0001-31

Nome Empresarial: PRO - OLHO SERVICOS MEDICOS OFTALMOLOGICOS

DADOS DO PEDIDO DE RESTITUIÇÃO

Tipo de Documento: Original

Data de Transmissão: 31/03/2020

Número de Controle: 36.13.86.92.22

Número do Documento: 36138.69222.310320.1.2.04-6011

DADOS DO CRÉDITO

Tipo de Crédito: Pagamento Indevido ou a Maior

Oriundo de Ação Judicial: Não

Crédito de Sucedida: Não

Modelo Documento de Arrecadação: DARF Comum

Código da Receita: 2372

Grupo de Tributo: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido

Data de Arrecadação: 24/04/2015

Valor do Pedido: 254,45

Fica o representante da pessoa jurídica cientificado de que está sujeito às penas da Lei nº 4.729, de 14 de julho de 1965, e da Lei nº 8.137, de 27 
de dezembro de 1990, caso as informações prestadas no pedido não correspondam à expressão da verdade.

DADOS DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA

Nome: JOSE LAERCIO ROSSI DE CARVALHO

CPF: 431.473.807-34

Telefone: (21)2516-3424

Celular:

Correio Eletrônico: PORTELA@PORTELAASSESSORIA.COM.BR

O contribuinte pode acompanhar o processamento deste PER/DCOMP no sítio da Receita Federal, no endereço receita.economia.gov.br, menu 
"Onde Encontro", opção "PER/DCOMP", item Consulta Processamento.



 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIO DE JANEIRO I

Comunicação Nº:  0710800004761/2020 Data Emissão:  13/08/2020
Processo:  12448.908.864/202053

Origem do Crédito:  RESTITUIÇÃO PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR

Interessado:  03.740.293/000131  PRO  OLHO SERVICOS MEDICOS OFTALMOLOGICOS

Assunto: PER Deferido Totalmente com Comunicação para Compensação de Ofício

 

 

Pelo presente,  comunico a V.Sª  que o processo acima  identificado  foi  formalizado para apreciação do pedido de  restituição, PER nº
36138.69222.310320.1.2.046011. 

Na  análise  automática  efetuada  pelos  sistemas  informatizados  da  Receita  Federal,  verificouse  que  o  crédito  pleiteado  no  referido 
documento foi totalmente reconhecido, no valor de R$ 254,45. 

Quando  das  verificações  preliminares  para  o  pagamento  do  saldo  credor,  constatouse  a  existência  de  débitos  administrados  pela 
Receita Federal em aberto e/ou inscritos em Dívida Ativa da União, relacionados abaixo. 

Com fundamento nos artigos 73 e 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, do artigo 7º do DecretoLei nº 2.287, de 23 de julho 
de 1986, e do Decreto nº  2.138, de 29 de  janeiro de 1997,  informase que o valor do crédito  reconhecido será compensado com os 
débitos existentes, na ordem de prioridade estabelecida pela legislação. 

Para manifestarse  quanto  à  compensação,  fica V.  Sª  notificado  a  comparecer  na  unidade  da Receita  Federal  de  sua  jurisdição,  no 
prazo de 15 (quinze) dias contados da ciência desta. A não manifestação implicará na concordância do procedimento de compensação. 

Havendo discordância, a unidade da Receita Federal, nos termos do §3º do artigo 6º do Decreto nº 2.138/97, reterá o valor de restituição 
até que os débitos sejam liquidados. 

NI do Devedor  Receita  P.A./ 
Exercício 

Vencto/ 
Defer.  Principal  Multa  Juros  Processo / Conta  CNO  CNPJ Prestador  Situação Débito 

03.740.293/000131 237201 01/10/2001 31/01/2002 247,02 0,00 0,00 DEVEDOR
03.740.293/000131 810902 01/08/2002 13/09/2002 23,14 0,00 0,00 DEVEDOR

FERNANDA FREIRE VIRGENS 
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
Matrícula: 00847643 


